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TRIBUNAL PLENO 

 

EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 5ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 020115/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Acordo de Cooperação Técnica 
4. Interessado: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON–  e o Banco do Brasil S/A. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: Consultec 
7. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica. Autorização. Determinação. 
8. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 71/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da Consultec, no sentido de: 
8.1. Autorizar a celebração e homologação ao Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica - ACT n° 
01/2022, celebrado entre a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON–  e o Banco do 
Brasil S/A 
8.2. Determinar à SEGER que: 
a) adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, ademais, que efetue a publicação do 
extrato do presente ajuste no Diário Oficial do Estado, nos termos da legislação aplicável e à SEGIN para 
conhecimento e operacionalização do referido Projeto. 
b) Adote as medidas pertinentes à implementação dos objetivos do ajuste aqui celebrado, junto aos setores 
competentes, para ao fim arquivar o feito. 
9. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
10. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 002626/2025. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Atestado Médico. 
3. Especificação: Licença médica 
4. Interessado: Alber Furtado de Oliveira Junior. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 159/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Licença Médica. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
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9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Sr. Alber Furtado de Oliveira Junior, Auditor substituto de Conselheiro, 
diante da necessidade de afastamento de suas atividades pelo período de 3 (três) dias de licença médica, a contar 
de 10/02/2025, conforme atestado médico juntado que segue em anexo ao presente requerimento. e de acordo com 
o art. 3º, V e VI, da Lei Estadual n. 2423/96; 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da referida licença médica 
pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução nº 
04/2002 - TCE/AM; 
9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos procedimentos acima citados, nos termos 
regimentais. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 003339/2025. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Licença Médica 
4. Interessado: Alber Furtado de Oliveira Junior. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 185/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Licença Médica. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 73/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Sr. Alber Furtado de Oliveira Junior, Auditor substituto de Conselheiro, 
diante da necessidade de afastamento de suas atividades pelo período de 3 (três) dias de licença médica,  a contar 
de 19/02/2025, conforme atestado médico juntado que segue em anexo ao presente requerimento. e de acordo com 
o art. 3º, V e VI, da Lei Estadual n. 2423/96; 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da referida licença médica 
pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, VI, da Resolução nº 
04/2002 - TCE/AM; 
9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos procedimentos acima citados, nos termos 
regimentais.  
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
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1. Processo TCE - AM nº 013773/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Indenização de Verbas Rescisórias 
4. Interessado: Maria do Sameiro Alves Ribeiro. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 163/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Indenização de Verbas Rescisórias. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 74/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da ex-servidora Maria do Sameiro Alves Ribeiro, quanto a conversão em indenização 
pecuniária de suas férias vencidas e não gozadas, com pagamento em dobro, em consonância com os dados 
apresentados na Informação nº 1608/2025/GTE-IIF/DGP (0603295) e conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 
224/2025/DIPREFO/DGP (0674584), nos termos do art. 6°, inciso III, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, 
VI, da Lei nº 4743/2018; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro das indenizações objeto dos presentes autos; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 224/2024-DIPREFO/DGP (0667588); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 016977/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: LUCIANO SIMOES DE OLIVEIRA. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 102/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Licença Especial. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=688220&id_procedimento_atual=685445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=d539c2ab62ae6871c26e21a30bea881dfa1b7b6e6e4e96413909c88f6187771e7a43b54b9f125811a1a3fb4d1b0bdbed444e2ca5edee62bde931d07dbf608f705905fdef209aa1171082d2900d4d2f0208f88b3081e8651e681496729e4e65dd
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=769430&id_procedimento_atual=685445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=8838dd015275f8d8279d4f0da3ab0d0e2ee19a38efa4f937d0581f1a19472d657a43b54b9f125811a1a3fb4d1b0bdbed444e2ca5edee62bde931d07dbf608f705905fdef209aa1171082d2900d4d2f0208f88b3081e8651e681496729e4e65dd
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=761406&id_procedimento_atual=685445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=603751138baf7326e57b69be7a01fcce38a4252181f36812628203f2715b94df7a43b54b9f125811a1a3fb4d1b0bdbed444e2ca5edee62bde931d07dbf608f705905fdef209aa1171082d2900d4d2f0208f88b3081e8651e681496729e4e65dd
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9.1. DEFERIR o pedido do servidor Luciano Simões de Oliveira, Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria 
Governamental desta Corte de Contas, matrícula nº 18.953-A, CPF 642.776.662-72, ora lotado no Departamento de 
Auditoria em Saúde - DEAS, quanto a concessão do direito a 1 (um) período de Licença Especial, equivalente a 90 
(noventa dias) e a sua conversão em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2019/2024, completado 
em 29/06/2024, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 
4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro da concessão e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão 
da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 008/2025-DIPREFO (0671764); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 016163/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Abono de Permanência. 
3. Especificação: Abono de permanência 
4. Interessado: Izabel Cristina Nogueira Seabra. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 162/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Abono de permanência. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 76/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da servidora Izabel Cristina Nogueira Seabra, Auditora Técnica de Controle Externo - 
Auditoria Governamental desta Corte de Contas, matrícula nº 0013633A, ora lotada na Secretaria Geral de Controle 
Externo - SECEX, observados todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com base nos artigos 2º, § e 5º, da Emenda Constitucional nº 41/07 - FÓRMULA 85/95-Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição para conceder o Abono de Permanência, a contar de 17 de dezembro de 2022, 
conforme estabelecido no art. 40, §19,da CF/1988 c/c art. 3º da EC 47/2005, bem como a devolução dos valores, 
possivelmente descontados para a Previdência Estadual, a contar da referida data de implementação. 
9.2. DETERMINAR ao DGP que: 
a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais da servidora 
Izabel Cristina Nogueira Seabra, dentro dos parâmetros legais; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=766190&id_procedimento_atual=712033&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=477f04335e1e798e53e6d16fa93b38ba27e53481a2ee3444dfd226177467b8e77a43b54b9f125811a1a3fb4d1b0bdbed444e2ca5edee62bde931d07dbf608f705905fdef209aa1171082d2900d4d2f0208f88b3081e8651e681496729e4e65dd
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retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, bem como a devolução dos 
valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de implementação. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 001615/2025. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Auxilio Funeral 
4. Interessado: Klemilson Azevedo Melo. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 140/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
 
 
EMENTA: Auxilio Funeral. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 77/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Deferir o pedido do Sr. Klemilson Azevedo Melo, no sentido de conceder o Auxílio Funeral em razão do 
falecimento da servidora Sra. Eliza Maria Azevedo de Melo, nos termos do art. 113, caput e § 1.º da Lei 
n°1.762/1986; 
9.2. Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie o registro da concessão e, ato contínuo, 
adote as providências necessárias, junto ao setor competente, para o pagamento ao Requerente do valor de R$ 
12.377,77 (doze mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos), correspondente ao último provento 
da servidora falecida, o qual deve ser depositado na conta corrente indicada nos autos. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão.  
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 002224/2025. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Auxilio Funeral 
4. Interessado: Wellyson Souza dos Santos. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 161/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Auxilio Funeral. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
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9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 78/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Deferir o pedido do Sr. Wellyson Souza dos Santos, no sentido de conceder o Auxílio Funeral em razão do 
falecimento do servidor Sr. Edmilson Francisco dos Santos, nos termos do art. 113, caput e § 1.º da Lei 
n°1.762/1986; 
9.2. Deterinar à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie o registro da concessão e, ato contínuo, 
adote as providências necessárias, junto ao setor competente, para o pagamento ao Requerente do valor de R$ 
20.122,13 (vinte mil, cento e vinte e dois reais e treze centavos), correspondente ao último provento do servidor 
falecido, o qual deve ser depositado na conta corrente indicada nos autos. 
9.3. Arquivar o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral da Decisão. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 016678/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Alessandro Da Conceição Chaves. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 164/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Licença Especial. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR PARCIALMENTE o pedido do servidor Alessandro da Conceição Chaves, Auditor Técnico de 
Controle Externo desta Corte de Contas, matrícula 0040614A, ora lotado na Departamento de Auditoria Operacional 
- DEAOP, reconhecendo-se o direito do requerente à Licença Especial, decorrente dos quinquênios 2014/2019 e 
2019/2024, tão somente para fins de fruição/gozo, vedada a sua conversão em indenização, em razão de serem os 
períodos oriundos de tempo de serviço prestado a ente público diverso do estado do Amazonas; 
9.2. DETERMINAR à SEPLENO que comunique o interessado quanto ao teor da decisão; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
 
1. Processo TCE - AM nº 002897/2025. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Averbação de Tempo de Contribuição. 
3. Especificação: Averbação de Tempo de Serviço 
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4. Interessado: Roberval Caldeira Pinheiro. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 177/2025 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente 
EMENTA: Averbação de Tempo de Serviço. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor Roberval Caldeira Pinheiro, Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria 
Governamental, desta Corte de Contas, matrícula nº 001.874-0A, ora lotado na Diretoria de Administração 
Orçamentária e Financeira - DIORF deste Tribunal de Contas, no sentido de ser averbado nos assentamentos 
funcionais do Requerente o período de 610 (seiscentos e dez) dias, ou seja, 01 (um) ano e 08 (oito) meses e 05 
(cinco) dias, conforme Demonstrativo de Tempo de Serviço da AmazonPrev (0680935); 
9.2. DETERMINAR à DGP que providencie que seja averbado no assentamentos funcionais do servidor o tempo de 
contribuição de 610 (seiscentos e dez) dias, ou seja, 01 (um) ano e 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias, conforme 
Demonstrativo de Tempo de Serviço da AmazonPrev (0680935); 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum 
  
10. Ata: 05ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 10 de março de 2025. 
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PAUTAS 

  

06a PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES SEI No 004353/2025, DE 19 DE MARÇO DE 2025, NA PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES. 

  

JULGAMENTO EM PAUTA 
  
RELATORA: CONSELHEIRA-PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
  

01. PROCESSO: 002985/2025 
INTERESSADO: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ATESTADO MÉDICO 

02. PROCESSO: 011617/2024 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES COELHO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ABONO DE PERMANÊNCIA 

03. PROCESSO: 017817/2024 
INTERESSADO: GREYSON JOSÉ CARVALHO BENACON 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ABONO DE PERMANÊNCIA 

04. PROCESSO: 015602/2024 
INTERESSADO: NÍCOLAS ARAÚJO SAMPAIO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

05. PROCESSO: 015989/2024 
INTERESSADO: DIRCE CARDOSO GUIMARÃES 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS VENCIDAS 
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06. PROCESSO: 003126/2025 
INTERESSADO: KAYO CESAR BRANDAO SOUZA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ATUALIZAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 

07. PROCESSO: 020269/2024 
INTERESSADO: PLINIO JOSÉ ROCHA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: LICENÇA ESPECIAL 

08. PROCESSO: 000450/2025 
INTERESSADO: ANDERSON PINHEIRO NEPOMUCENO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

09. PROCESSO: 019900/2024 
INTERESSADO: ÉDER BARBOSA CORDEIRO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

10. PROCESSO: 000135/2025 
INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA ALVES DE MAGALHÃES JÚNIOR 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

11. PROCESSO: 021198/2024 
INTERESSADO: MARCONDES GIL NOGUEIRA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

12. PROCESSO: 013132/2024 
INTERESSADO: VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 
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13. PROCESSO: 020869/2024 
INTERESSADO: PAULO ARTUR GARCIA DE LIMA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

14. PROCESSO: 003659/2025 
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA COSTA LEITE 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: SOLICITAÇÃO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

15. PROCESSO: 002495/2025 
INTERESSADO: FERNANDA CRISTINA CUNHA DA SILVA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE   

16. PROCESSO: 020288/2024 
INTERESSADO: EVANDRO CÔRREA DE SOUZA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: CONCESSÃO E INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

17. PROCESSO: 000095/2025 
INTERESSADO: LUIS BATISTA DE MOURA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: CONCESSÃO E INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

18. PROCESSO: 020860/2024 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO LINS MULLER 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: CONCESSÃO E INDENIZAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL 
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JULGAMENTO EM PAUTA 
  
RELATOR: CORREGEDOR-GERAL, CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO  
  

1. PROCESSO: 010524/2021 
INTERESSADO: J. B. J. P. B. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 
2. PROCESSO: 008299/2021 
INTERESSADO: M. H. D. B. P.  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ESTÁGIO PROBATÓRIO 

   

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Março de 2025. 

 

  

 
 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

EXTRATOS 

 

3º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE 
REALIZADA PELA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, REALIZADA NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 
JULGAMENTO EM PAUTA:  
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RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

 

PROCESSO Nº 15108/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 
Nº 065.553-8A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-12, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 661/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ANGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15175/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE DE SOUSA, 
MATRÍCULA Nº 095.420-9 B, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO REUMATOLOGISTA I-01, 
DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 
649/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 23 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE DE SOUSA E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15199/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EDILENE DA SILVA COSTA, MATRÍCULA Nº 109.444-0 A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA D-06, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 630/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): EDILENE DA SILVA COSTA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15205/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ADAIL FELIPE DE CARVALHO, MATRÍCULA Nº 051.990-1C, 
NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 2ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
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AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1556/2013, PUBLICADO NO D.O.E. EM 14 DE JULHO DE 
2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERESSADO(S): ADAIL FELIPE DE CARVALHO (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15216/2023 

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
20/2021- SEC, DE RESPONSABILIDADE DO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, EXERCÍCIO 2021. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 

INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC (CONCEDENTE) E RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO 
(CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO. DAR 
CIÊNCIA AO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO E À SRA. RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO. 
ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15226/2023 

ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL /PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

OBJETO:  PROCESSO PARA ANÁLISE DE 1 ADMISSÃO REALIZADA PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS – UEA NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 

INTERESSADO(S): RONISCLEY PEREIRA SANTOS 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAÇÃO E CIÊNCIA À UEA. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15236/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 

OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARLENE LUCIO DE LIMA, MATRÍCULA Nº 085.465-4 
B, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA C-03, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 713/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MARLENE LUCIO DE LIMA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À MANAUSPREV.  
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PROCESSO Nº 15257/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NILZA MARIA COSTA DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
083.561-7A, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – ASSISTENTE SOCIAL GERAL E-12, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 613/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 22 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): NILZA MARIA COSTA DE SOUZA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15259/2023 

APENSO(S): 10285/2021 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MOISES SALGADO, MATRÍCULA Nº 064.935-0C, NO 
CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO CLÍNICO GERAL II-5, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 705/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 13 
DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MOISES SALGADO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15266/2023 

APENSO(S): 15373/2023 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE LIRA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR PAULO FERNANDES SOBRAL DE LIRA, MATRÍCULA N° 056282-3-B, NA 
GRADUAÇÃO DE 3° SARGENTO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N°2238/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 

INTERESSADO(S): PAULO FERNANDES SOBRAL DE LIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE LIRA E 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINA E CONCEDER PRAZOÀ AMAZONPREV.  
 

PROCESSO Nº 15281/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ONEDIO DE OLIVEIRA RAMOS, MATRÍCULA Nº 114.183-
0B, NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL COMEQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO 
CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, CLASSE “A” , REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
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DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1789/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 02 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): ONEDIO DE OLIVEIRA RAMOS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15326/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA OLIVEIRA, 
MATRÍCULA Nº 091.123-2D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 726/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15337/2023 

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 
003/2022, DE RESPONSABILIDADE DO SR. RODYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI , E ASSOCIAÇÃO 
BENEFICIENTE AMIGOS DA VERDADE - ABAV 

ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DE VERDADE (CONVENENTE), SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI (CONCEDENTE) E JOSÉ 
ROBERTO DA SILVA MENDES (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO. DAR 
CIÊNCIA AO SR. RADYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR E O SR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA MENDES. 
ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15349/2023 

APENSO(S): 10445/2013 E 12310/2014 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CLEONICE DO ROSARIO DE SOUZA REIS, MATRÍCULA 
Nº 108.074-1D, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N". 1459/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
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ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): CLEONICE DO ROSARIO DE SOUZA REIS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15358/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GILDA MARIA MENDES DE FRANCA, MATRÍCULA Nº 
092.192-0 PORTARIA CONJUNTA N.º 717/2023D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO 
ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 
717/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): GILDA MARIA MENDES DE FRANCA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15499/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE FATIMA CARVALHO MONTEIRO, MATRÍCULA 
Nº 065.148-6 A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-12, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 750/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA CARVALHO MONTEIRO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15540/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ALESSANDRA DO ROSÁRIO PANZA DA SILVA AMARAL, 
MATRÍCULA Nº 138.988-2B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N°. 1452/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 10 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): ALESSANDRA DO ROSÁRIO PANZA DA SILVA AMARAL (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15550/2023 



Edição nº 3514 pág.19 Manaus, 17 de Março de 2025 

 

  

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ARMANDO PEREIRA LEAL, MATRÍCULA Nº 102.402-7B, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE “C”, REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1959/2023,PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): ARMANDO PEREIRA LEAL (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15557/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ REGINALDO COUTINHO BATISTA, MATRÍCULA Nº 
140.829-1B, NO CARGO DE PERITO LEGISTA, 1ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1808/2023,PUBLICADO NO D.O.E. EM 14 DE AGOSTO DE 
2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERESSADO(S): JOSÉ REGINALDO COUTINHO BATISTA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15584/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ CRAVEIRO MACIEL, MATRÍCULA Nº 165.966-9A, NO 
CARGO DE VIGIA, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE VIGIA PNF.VIG-III, 3ª 
CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1989/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE 
AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): JOSÉ CRAVEIRO MACIEL (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15589/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANILDIA ALVES LIRA, MATRÍCULA Nº 106.459-2 A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 729/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 20 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
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INTERESSADO(S): ANILDIA ALVES LIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15598/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO VASCONCELOS PINTO, MATRÍCULA Nº 
108.043-1A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PNF.ASG-I, 1º CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N°. 1942/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): RAIMUNDO VASCONCELOS PINTO (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15622/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. VERA LUCIA SIMÕES, MATRÍCULA Nº 73, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL III, CLASSE I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA -, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 012/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 

INTERESSADO(S): VERA LUCIA SIMÕES E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE RIO PRETO DA EVA - RIOPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15648/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JAIME CAVALCANTE DE CARVALHO, MATRÍCULA Nº 
102.241-5A, NO CARGO DE TÉCNICO EM DERMATOLOGIA SANITÁRIA, CLASSE “D”, REFERÊNCIA 1, DO 
ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEREOLOGIA ALFREDO DA MATTA - 
FUHAM -, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1852/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEREOLOGIA ALFREDO DA MATTA 
- FUHAM 

INTERESSADO(S): JAIME CAVALCANTE DE CARVALHO (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15669/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA LUCIA BARROS TAVARES, MATRÍCULA N° 
150777-0A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.MSC-II, 2ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 1966/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 23 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): MARIA LUCIA BARROS TAVARES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À AMAZONPREV, SEDUC E SEMED.  
 

PROCESSO Nº 15696/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. SERGIO NUNES CORREIA, MATRÍCULA Nº 052.632-0B, 
NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1º CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1813/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE AGOSTO DE 
2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERESSADO(S): SERGIO NUNES CORREIA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15697/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. GUSTAVO REBOUÇAS DE LIMA, MATRÍCULA Nº 171.411-
2A, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 2ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1776/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 02 DE AGOSTO DE 
2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERESSADO(S): GUSTAVO REBOUÇAS DE LIMA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15703/2023 

APENSO(S): 14162/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LINDOMAR PEREIRA DE LIMA , MATRÍCULA Nº 079.691-3 
A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 774/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 04 DE 
OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
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INTERESSADO(S): LINDOMAR PEREIRA DE LIMA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15716/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA LUCIA ALMEIDA DE MOURA, MATRÍCULA N° 
116658-1B, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 2056/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 28 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): MARIA LUCIA ALMEIDA DE MOURA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15728/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE OLIVEIRA, 
MATRÍCULA Nº 113.263-6C, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "G", REFERÊNCIA 4, DO 
ORGÃO FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 2020/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 

INTERESSADO(S): MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE OLIVEIRA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15761/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GUIOMAR ROSARIO BRASIL, MATRÍCULA N° 0506222D, 
NO CARGO DE MONITOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
ASSISTENTE OPERACIONAL, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1961/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 16 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC  
INTERESSADO(S): GUIOMAR ROSARIO BRASIL E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15784/2023 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NELSILENE NASCIMENTO GOMES, MATRÍCULA N° 
145787-0A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 1680/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 24 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): NELSILENE NASCIMENTO GOMES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À AMAZONPREV.  
 

PROCESSO Nº 15796/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUZIA NUNES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 006.018-6A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA “E”, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1821/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 

INTERESSADO(S): LUZIA NUNES DE OLIVEIRA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15826/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA LENIR RABELO ABREU, MATRÍCULA Nº 151.542-
0B, NO CARGO DE COZINHEIRO A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE 
COZINHEIRO, CLASSE “A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES -, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1976/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE 
AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): MARIA LENIR RABELO ABREU (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15844/2023 

APENSO(S): 16060/2023 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SRA. NILMA MARIA CARNEIRO DA CUNHA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DA EX-SERVIDORA DIDIA BARBOSA DE AMORIM, MATRÍCULA Nº 000458-8 B, NO CARGO 
DE CONSULTOR ESPECIAL – NIVEL P EQUIVALENTE A ASSISTENTE JUDICIARIO – CLASSE B – NIVEL III, 
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DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1869/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 

INTERESSADO(S): DIDIA BARBOSA DE AMORIM (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA), NILMA MARIA CARNEIRO 
DA CUNHA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15848/2023 

APENSO(S): 16053/2023 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA APARECIDA PEREIRA MARINHO, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR RAIMUNDO JOAO DE FARIAS MARINHO, MATRÍCULA Nº 009.641-5D, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, 3ª CLASSE, REF. A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2198/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 

INTERESSADO(S): RAIMUNDO JOAO DE FARIAS MARINHO, MARIA APARECIDA PEREIRA MARINHO E 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15857/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA NASCIMENTO DE MORAES, MATRÍCULA Nº 
119.120-9B, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
2046/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 30 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): RAIMUNDA NASCIMENTO DE MORAES (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 15991/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ ALVES VIDAL, MATRÍCULA Nº 106.240-9B, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ASG-T.S.N.A.-C, CLASSE “C”, REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2277/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
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INTERESSADO(S): JOSÉ ALVES VIDAL (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16017/2023 

APENSO(S): 16152/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARLENE BASILIO PEREIRA, MATRÍCULA Nº 029.892-
1F, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2019/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): MARLENE BASILIO PEREIRA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16043/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUCIA MARIA PAULA DA SILVA BRAGA, MATRÍCULA Nº 
008.275-9B, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA “E”, DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC , DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 
1960/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC  
INTERESSADO(S): LUCIA MARIA PAULA DA SILVA BRAGA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16046/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RICARDO DE OLIVEIRA BRANDAO, MATRÍCULA Nº 
112.437-4D, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA “E”, DO ORGÃO 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1920/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

INTERESSADO(S): RICARDO DE OLIVEIRA BRANDAO (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16064/2023 
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APENSO(S): 14405/2022 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA PEREIRA COSTA DA CRUZ, MATRÍCULA Nº 
138.592-5C, NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE “A”, REFERÊNCIA 2, DO QUADRO DE 
PESSOAL PERMAMENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 2119/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): FRANCISCA PEREIRA COSTA DA CRUZ (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16070/2023 

APENSO(S): 15953/2021 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA DE SÁ CHAVES, MATRÍCULA Nº 
139.538-6B, NO CARGO DE PROFESSOR-PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G" DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº. 2181/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): MARIA AUXILIADORA DE SÁ CHAVES (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À AMAZONPREV.  
 

PROCESSO Nº 16082/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO CHAGAS SANTOS DA SILVA, MATRÍCULA Nº 
010.830-8I, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 2ª CLASSE, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2180/2023,PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

INTERESSADO(S): FRANCISCO CHAGAS SANTOS DA SILVA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16087/2023 

APENSO(S): 16088/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CREUSA LOPES COUTINHO E SILVA, MATRÍCULA Nº 
128.339-1C, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N°. 2184/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 

INTERESSADO(S): CREUSA LOPES COUTINHO E SILVA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16179/2023 

APENSO(S): 16307/2023 E 12599/2015 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. CLEONICE DE OLIVEIRA SOARES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR ANTONIO SOARES BARBOSA, MATRÍCULA Nº 029.330-0 B, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS PNF-ASG-I, 1º CLASSE, REF E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2415/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
06 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): ANTONIO SOARES BARBOSA, CLEONICE DE OLIVEIRA SOARES E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16196/2023 

APENSO(S): 16495/2023 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOÃO ROMUALDO DE AQUINO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA 
EX-SERVIDORA ETELVINA MEDEIROS DE AQUINO, MATRÍCULA Nº 014.443-6-C, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LIC-V – 5ª CLASSE – REFERÊNCIA G, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2606/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

INTERESSADO(S): ETELVINA MEDEIROS DE AQUINO, JOÃO ROMUALDO DE AQUINO E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16198/2023 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. FERNANDA JAQUES LADISLAU, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA 
DO EX-SERVIDOR CARLOS WALCY SILVA DE ALENCAR, NO CARGO DE ASSISTENTE TECNICO, 1ª CLASSE, 
REF. E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC , 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2364/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC  
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INTERESSADO(S): CARLOS WALCY SILVA DE ALENCAR, FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) E FERNANDA JAQUES LADISLAU 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16220/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA EUNICE CARVALHO GOMES, MATRÍCULA Nº 
141.277-9B, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE “A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2262/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): MARIA EUNICE CARVALHO GOMES (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16262/2023 

APENSO(S): 10204/2015 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 027.553-0B, NO 
CARGO DE PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE PROFESSOR 
PF20.LPL-IV , 4ª CLASSE , REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 2272/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 

INTERESSADO(S): FRANCISCO DA SILVA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16275/2023 

APENSO(S): 16277/2023 

ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL /PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

OBJETO:  PROCESSO PARA ANÁLISE DE 119 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC NO 3° QUADRIMESTRE DE 2022. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 

INTERESSADO(S): MARCELO DA SILVA SIOUFI, MARIO DOUGLAS TEIXEIRA BENTES, LEONILDES DE 
CASTRO SOARES, HELENA ROLIM DOS SANTOS, PAULO MARTINHO DA SILVA E SILVA, ENEY BARROSO 
DE CASTRO, MARINEIDE DE SOUZA BATALHA, MARCICLEI BERNARDO DA SILVA, JOSE FERNANDES 
MENDONCA E RUTH DE PAULA SILVA 

PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAÇÃO E CIÊNCIA À SEDUC. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 16277/2023 

ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL /PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

OBJETO:  PROCESSO PARA ANÁLISE DE 364 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC NO 2° QUADRIMESTRE DE 2022. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 

INTERESSADO(S): MADALENA SOZINHO VALENTE, FRANCISCA PONTES CATIVO, RAIMUNDO TOME DE 
SOUZA, MARIA QUITERIA TAVARES MEDEIROS, MARINELLY DOCE DOS SANTOS, MANOEL RINALDO 
BARATA DE OLIVEIRA, MARIA REGINA BATISTA MONTEIRO, SILVIO LOPES DA SILVA, JEAN DA SILVA E 
SILVA E MOISES MARTINS BATISTA 

PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAÇÃO E CIÊNCIA À SEDUC. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16314/2023 

APENSO(S): 10517/2013 E 10570/2015 

ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 

OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MADALENA SILVA DE MACEDO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR PEDRO HERMOGENES DE MACEDO, MATRÍCULA Nº 053334-3-C, NO POSTO DE 2º TENENTE, 
DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
2156/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 

INTERESSADO(S): PEDRO HERMOGENES DE MACEDO, MADALENA SILVA DE MACEDO E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À AMAZONPREV.  
 

PROCESSO Nº 16378/2023 

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
053/19, DE RESPONSABILIDADE DO SR. VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ/AM 

ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC (CONCEDENTE) E PEDRO MACARIO BARBOZA (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA AO SR. VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA E AO SR. PEDRO 
MACARIO BARBOZA.  
 

PROCESSO Nº 16449/2023 

ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 

OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO PEDROSA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 
066.655-9B, NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, COM EQUIVALÊCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS 
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NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, CLASSE “A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2416/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

INTERESSADO(S): FRANCISCO PEDROSA DA SILVA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

PROCESSO Nº 16453/2023 

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 
032/2022, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. JANE MARA SILVA DE MORAES, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, E O INSTITUTO 
SOCIAL SEMENTINHA DA FÉ DO AMAZONAS. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 

INTERESSADO(S): INSTITUTO SEMENTINHA DA FÉ DO AMAZONAS (CONVENENTE), SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC (CONCEDENTE) E TEREZINHA DE 
JESUS CORTEZ DA SILVA (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO. DAR 
CIÊNCIA A SRA. JANE MARA SILVA DE MORAES E A SRA. TEREZINHA DE JESUS CORTEZ DA SILVA. 
ARQUIVAR.  
 

DIRETORIA DE SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
17 DE MARÇO DE 2025. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
ADMINISTRATIVO 

ERRATA Nº 7/2025-SEGER  

Errata do Despacho e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 291/2024, publicada no D.O.E. em 117 
de Janeiro de 2025; 

  

ONDE SE LÊ:  

 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação dos instrutores Dr. Manoel Carlos de Oliveira Júnior e Dra. Luiza Maria Bessa 
Rebelo para ministrar o Curso de Planejamento Estratégico, nos dias 12 e 13.02.2025 e 19 e 
20.02.2025, conforme solicitado no Memorando nº 492/2024/CGEC/GP (0653465), no valor individual de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), de acordo com 
Propostas de Curso (0653665;0653751), respectivamente, no Programa de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola 
de Contas Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 

  

LEIA-SE:  

 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação dos instrutores Dr. Manoel Carlos de Oliveira Júnior e Dra. Luiza Maria Bessa 
Rebelo para ministrar o Curso de Planejamento Estratégico, nos dias 12 e 13.02.2025 e 19 e 
20.02.2025, conforme solicitado no Memorando nº 492/2024/CGEC/GP (0653465), no valor individual de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), totalizando R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), no Programa 
de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola de Contas Públicas do TCE); Natureza de 
Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos). 

  

E 

  

ONDE SE LÊ: 

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação dos instrutores Dr. Manoel Carlos de Oliveira Júnior e Dra. Luiza Maria Bessa 
Rebelo para ministrar o Curso de Planejamento Estratégico, nos dias 12 e 13.02.2025 e 19 e 
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20.02.2025, conforme solicitado no Memorando nº 492/2024/CGEC/GP (0653465), no valor individual de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), de acordo com 
Propostas de Curso (0653665;0653751), respectivamente, no Programa de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola 
de Contas Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 

  

LEIA-SE: 

 

RATIFICA inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação dos instrutores Dr. Manoel Carlos de Oliveira Júnior e Dra. Luiza Maria Bessa 
Rebelo para ministrar o Curso de Planejamento Estratégico, nos dias 12 e 13.02.2025 e 19 e 
20.02.2025, conforme solicitado no Memorando nº 492/2024/CGEC/GP (0653465), no valor individual de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), totalizando R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), no Programa 
de Trabalho: 01.128.0056.2093 (Escola de Contas Públicas do TCE); Natureza de 
Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos). 

  

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
Manaus, 28 de fevereiro de 2025. 

  

  

 

 

 
PORTARIA nº 131/2025 - GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 20/2025/GCMARIOMELLO/COL, datado de 30.01.2025, constante do 
Processo SEI n.º 002826/2025; 
 
  
R E S O L V E: 
 
  
I- DESIGNAR o Senhor Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para no dia 
21.02.2025, na condição de Conselheiro Ouvidor desta Corte de Contas, participar de visita técnica no Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, em Recife/PE; 
 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
 
III- DETERMINAR que o referido conselheiro apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
fevereiro de 2025. 
 
 

 

 
 

 
PORTARIA nº 161/2025 – GPDGP 

 
 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 38/2025/GP/TP, datado de 12.02.2025, constante do Processo SEI 
n.º 002785/2025; 
  

tel:002785/2025
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R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR a servidora ADRIA VIEIRA GOMES, matrícula n.º 0028185A, para no período de 20 a 22.03.2025, 
realizar visita técnica ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), em São Paulo/SP; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias, nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que a servidora apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
março de 2025. 
 
 

 
 

 

 
PORTARIA nº 171/2025 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.° 33/2025/GCJOSUECLAUDIO/COL, datado de 20.02.2025, constante do 
Processo SEI n.º 003419/2025; 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o Senhor Conselheiro JOSUE CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º 003.616-1A, para nos dias 
24 e 25.02.2025, realizar Visita Institucional ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo, e sua Corregedoria, 
bem como o período de 26 a 28.02.2025, realizar Visita Institucional ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e sua Corregedoria, em São Paulo/SP; 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III- DETERMINAR que o referido conselheiro apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
fevereiro de 2025. 

 
 

 
 
 
 

CAUTELARES 

 

PROCESSO: 10.913/2025 

ÓRGÃO: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: EMPRESA MEGA VALE ADMNISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PARA APURAR 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2025 - AADC 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa Mega Vale 

Administradora de Cartões e Serviços Ltda em desfavor da Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - 

AADC, em razão de possíveis irregularidades na condução do Edital de Credenciamento n. 001/2025 - AADC. 
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A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 305/2025 – GP (fls. 82/84), admitindo o presente processo de Representação, 

ordenando a publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 

2.423/96, e, por fim, determinou que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida 

cautelar. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública. 

Identifico a legitimidade ativa para interposição desta Representação, evidenciando que a empresa 

Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda, possui total legitimidade para ingressar com a presente 

Representação. Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de 

Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a mesma. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
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exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Realizando detida análise dos argumentos trazidos aos autos pelo Representante, cumpre-me detalhar 

os fatos narrados na presente Representação. 
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Verifica-se que o pleito Cautelar apresentado aborda questões relativas ao Edital de Credenciamento 

n. 001/2025 – AADC, que tinha por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

administração de vale alimentação para atender as necessidades dos colaboradores da Agência Amazonense de 

Desenvolvimento Cultural – AADC. 

O Representante alega que a condução do chamamento contém equívocos, quais sejam: 

a) APENAS a empresa que obtiver maior número de votos dos beneficiários é que será convocada 

para celebração do contrato; 

b) Exigência da relação dos estabelecimentos credenciados antes mesmo da escolha dos servidores, 

caracterizando-se assim a exigência de rede prévia; 

c) Previsão de pagamento pós pago, para recebimento posterior, sendo esta obrigação do 

empregador, conforme determina a legislação e entendimento do TCU. 

Considerando os requisitos estabelecidos de forma contrária ao que determina a legislação, a empresa 

Representante requer a suspensão liminar do procedimento licitatório, para que promovam as correções 

necessárias do Edital do Ato Convocatório em questão. 

Na qualidade de Relator da presente representação, a despeito dos argumentos trazidos pela 

Representante, evidencio que NÃO HÁ COMO AFIRMAR de pronto que estamos diante do preenchimento dos 

requisitos necessários para caracterizar a urgência inerente às medidas cautelares. 

Digo isto pois, pelos argumentos trazidos até então aos autos, não vislumbro como possível constatar a 

real situação do caso, razão pela qual, este Relator entende que se faz de suma relevância averiguar a questão 

alegada para, somente após, tomar qualquer posicionamento.  

Tal posicionamento objetiva, inclusive, evitar a adoção de condutas precipitadas sem antes ouvir as 

partes envolvidas, uma vez que as alegações apresentadas unicamente pelo REPRESENTANTE não podem ser 

utilizadas isoladamente para comprovar de forma robusta e fidedigna possível ilegalidade ou irregularidade na 

questão em referência. 
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Ante essas considerações apresentadas, entendo prudente ouvir os responsáveis pela Agência 

Amazonense de Desenvolvimento Cultural – AADC, a fim de carrear aos autos todos os documentos e 

informações relevantes para a análise precisa e substancial acerca do caso. 

A possibilidade de analisar o pleito cautelar apenas após a correta instrução dos autos encontra 

amparo na Resolução desta Corte de Contas, que trata acerca da concessão de Medidas Cautelares - Resolução 

n°. 03/2012, que assim dispõe: 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências: 

(...) 

§ 2.° Se o Tribunal Pleno, o Presidente ou o Relator entender que antes de ser adotada 
a medida cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

(grifo nosso) 

Por todo exposto, abstenho-me de apreciar, neste primeiro momento, a medida cautelar suscitada pela 

empresa Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda, sobretudo por não poder atestar DE PLANO a 

prática concreta de nenhuma ilegalidade e/ou irregularidade, restando prejudicada a análise quanto ao pleito 

cautelar aqui invocado na presente oportunidade, bem como, diante da necessidade de carrear aos autos todas as 

informações e/ou documentos necessários para análise acerca da plausibilidade dos argumentos trazidos, sem 

qualquer prejuízo de responsabilização FUTURA caso evidenciada qualquer ilegalidade no feito. 

Ante o exposto, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma decisão a respeito da 

liminar pleiteada, este Relator abstém-se de conceder a cautelar de imediato e DETERMINA: 

1.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 
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a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão a empresa Mega Vale Administradora de Cartões e 

Serviços Ltda, na qualidade de Representante da presente demanda; 

c)    Notificação dos responsáveis pela Agência Amazonense de Desenvolvimento 

Cultural – AADC – para ciência da presente decisão, concedendo 5 (cinco) dias de 

prazo para apresentar documentos e/ou justificativas, nos termos do artigo 1º, §2º, da 

Resolução n. 03/2012, para complementar a instrução processual, esclarecendo os pontos 

abordados nesta manifestação, apresentando os esclarecimentos necessários acerca do 

feito; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado, que a mesma 

se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e 

art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

2. Após o cumprimento das determinações acima, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO 

RELATOR DO FEITO para apreciação acerca da medida cautelar pleiteada. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 14 de março de 2025. 
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EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2025 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, inciso I, da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, 
em cumprimento ao Despacho do Exmo. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADO o Sr. Mário 
Tomas Litaiff, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de 
apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório Técnico Nº 017/2024-DICOP 
(Notificação Nº 008/2025-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 14.306/2023, que trata da “Apuração de Atos 
de Gestão Em Cumprimento Ao Acórdão N° 036/2022 - TCE - Tribunal Pleno, Exarado na Apreciação da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Alvarães, Exercício 2016”, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei 
nº 2.423/96. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2025. 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2025 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, inciso I, da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, 
em cumprimento ao Despacho do Exmo. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADA a Empresa WS 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no 
Relatório Técnico Nº 019/2024-DICOP (Notificação Nº 010/2025-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 
14.306/2023, que trata da “Apuração de Atos de Gestão Em Cumprimento Ao Acórdão N° 036/2022 - TCE - 
Tribunal Pleno, Exarado na Apreciação da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Alvarães, Exercício 
2016”, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2025 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, inciso I, da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, 
em cumprimento ao Despacho do Exmo. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADA a Empresa 
OTIMIZA ENGENHARIA LTDA ME, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório 
Técnico Nº 020/2024-DICOP (Notificação Nº 011/2025-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 14.306/2023, que 
trata da “Apuração de Atos de Gestão Em Cumprimento Ao Acórdão N° 036/2022 - TCE - Tribunal Pleno, 
Exarado na Apreciação da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Alvarães, Exercício 2016”, conforme 
disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2025. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2025 – DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, inciso I, da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, 
em cumprimento ao Despacho do Exmo. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADA a Empresa 
ECOVERT CONSTRUÇÕES, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no Relatório Técnico Nº 018/2024-
DICOP (Notificação Nº 012/2025-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 14.306/2023, que trata da “Apuração de 
Atos de Gestão Em Cumprimento Ao Acórdão N° 036/2022 - TCE - Tribunal Pleno, Exarado na Apreciação da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Alvarães, Exercício 2016”, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei 
nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2025. 
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Telefones Úteis 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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